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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 6.878 DE 21 DE MAIO DE 2015
Autoriza o Poder Executivo, em decorrências de emendas parlamentares, a celebrar convênios com as entidades que especifica, e dá outras providências.


 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º. Fica autorizado, o Poder Executivo a celebrar convênios com as entidades a seguir arroladas, objetivando o repasse de recursos destinados à manutenção das entidades que menciona nos respectivos valores e fichas orçamentárias:

I. Associação Brasileira Kosmo’s de Artes Marciais, CNPJ n.º 07.933.821/0001-20, valor R$ 50.000,00;

II. Centro Educacional Louis Braile, CNPJ n.º 07.100.740/0001-49, valor R$ 20.000,00;

III. Fundação de Assistência à Mulher Araxaense – FAMA, CNPJ n.º 04.473.196/0001-92, valor R$ 10.000,00;

IV. Obras Sociais Eurípedes Barsanulfo, CNPJ n.º 20.751.764/0001-26, valor R$ 35.000,00;

V. Casa de Acolhimento São Francisco de Assis, CNPJ n.º 04.918.079/0001-95, valor R$ 15.000,00;

VI. Ferrocarril Esporte Clube, CNPJ n.º 17.824.751/0001-25, valor R$ 5.000,00;

VII. Hospital dos Brinquedos São Francisco de Assis, CNPJ n.º 15.387.643/0001-07, valor R$ 10.000,00;

VIII. FADA – Associação de Assistência a Pessoa com Deficiência, CNPJ n.º 20.056.073/0001-02, valor R$ 20.000,00;

IX. Associação Protetora dos Animais de Araxá – APAA, CNPJ n.º 11.268.616/0001-64, valor R$ 15.000,00;

X. Rotary Club de Araxá Sul, CNPJ n.º 03.863.385/0001-09, valor R$ 10.000,00;

XI. Serviços de Obras Sociais – SOS, CNPJ n.º 16.909.202/0001-90, valor R$ 10.000,00.

 

Parágrafo único. Os repasses serão realizados em 5 (cinco) parcelas mensais, iguais e sucessivas, sendo a primeira no ato de assinatura do termo de convênio.

 

Art. 2º. Para a realização dos convênios autorizados no artigo 1.º fica autorizada a abertura de créditos especiais no orçamento vigente, utilizando-se da anulação das fichas orçamentárias abaixo arroladas nos respectivos valores:

I. Ficha orçamentária 552, R$ 5.000,00;

II. Ficha orçamentária 553, R$ 10.000,00;

III. Ficha orçamentária 554, R$ 30.000,00;

IV. Ficha orçamentária 722, R$ 25.000,00;

V. Ficha orçamentária 730, R$ 35.000,00;

VI. Ficha orçamentária 731, R$ 15.000,00;

VII. Ficha orçamentária 732, R$ 10.000,00;

VIII. Ficha orçamentária 75 - FCCB, R$ 3.000,00;

IX. Ficha orçamentária 76 - FCCB, R$ 65.000,00;

X. Ficha orçamentária 77 - FCCB, R$ 2.000,00.

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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